
ESTADO DA PARAÍBA 
CÂMARA MUNICIPAL DE ALAGOA GRANDE 
SETOR DE CONTRATAÇÃO 

DISPENSA Nº DV00011/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 251121D0V00011 

CONTRATO N°: 00026/2025-SDC 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE S| CELEBRAM A CAMARA MUNICIPAL DE 
ALAGOA GRANDE E TOCMIX - COMERCIO DE EQUIPAMENTOS ELETRONICOS E 
WS‘CMS LTDA, PARA FORNECIMENTO CONFORME DISCRIMINADO NESTE 
INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO 

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Camara Municipal de Alagoa Grande - Rua Apolonio Zenaide. SN - Centro — 

Alagoa Grande - PB, CNPJ nº 12 922 605/0001-19. neste ato representada pelo Presidente MARCELO CARLOS DA SILVA, 

Casado, Comerciante, residente e domiciliado na Rua Terezinha B. da Silva. 1407 - Agnaldo V. Borges- Alagoa Grande. CPF 

n® 440 488 154-15, Carteira de Identidade n® 440.488.154-15 SSP/PB. doravante simplesmente CONTRATANTE. e do outro 

tado TOCMIX - COMERCIO DE EQUIPAMENTOS ELETRONICOS E MUSICAIS LTDA - AVENIDA GENERAL OSORIO. 564 - 

CENTRO - JOAO PESSOA - PB, CNPJ nº 08 189 517/0001-45, doravante simpiesmente CONTRATADO, decidiram as partes 

contratantes assinar o presente contrato, o qual se regera pefas clausulas e condições seguintes. 

CLAUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS: 

Este contrato decorre da Dispensa de Licitação nº DV00011/2025. processada nos termos da Lei Federal n® 14.133, de 1° de 

Abril de 2021, Lei Complementar n® 123, de 14 de Dezembro de 2006, e jegislação pertinente, consideradas as alterações 

posteriores das referidas normas, às quais os contratantes estão sujeitos como também as clausulas deste contrato 

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 

O presente contrato, cuja lavratura for autorizada pela Portana nº DV 00011/2025 - 04. de 27 de Novembro de 2025, tem por 

objeto: AQUISIGAO DE SISTEMA DE SOM PROFISSIONAL PARA O PLENARIO 

O fornecimento devera ser executado rigorosamente de acordo com as condighes expressas neste instrumento, proposta 

apresentada, especificagdes técnicas comespondentes. processo de Dispensa de Licitação n® DV00011/2025 e instruções do 

Contratante, documentos esses que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição 

CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS: 

O valor total deste contrato, a base do preco proposto, é de R$ 34 408,20 (TRINTA E QUATRO MIL QUATROCENTOS E 

OITO REAIS E VINTE CENTAVOS) 

CODIGO DISCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE PUNITÁRIO P.TOTAL 

1 PLUG P10 MONO METAL UND 10 18,90 189 00 

2 PLUG P2 STEREO UND B 18,80 75.60 

3 CABO BALANCEADO 0.30MM METRO 50 580 285,00 

4 CONECT XLR LINHA FEMEA UND 0 18.90 756,00 

5 CONECT XLR LINHA MACHO UND o 1890 756.00 

8 CAIXA PA 10º FRONTAL ATIVA UND s 2/699,00 10.796,00 

7 MICROFONE GOOSENECK BANCADA UND 3 958 00 12.467.00 

8 SUPORTE CAIXA PAREDE UND 4 149,80 599.60 

9 CABO MULT-CABO 16PX24 METRO 25 67.00 167500 

10 MESA DE SOM 24 CANAIS DIGITAL UND 1 6.798,00 6799.00 
Total: 34408 20 

CLAUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE: 

Os pregos inicialmente contratados são fixos e imeajustaveis no prazo de um ano contado da data do orgamento estimado. em 

2"11/7025 
Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado. 0s preços iniciais serão reajustados, mediante a 

aplicagdo, pelo Contratante, do seguinte par@metro. exclusivamente para as obngagdes iniciadas e concluidas após a 

ocorrência da anualidade Indice Nacional de Preços ao Consumidor Ampio IPCA-IBGE 
Nos reajustes subsequentes ac primeiro. 0 interregno minimo de um ano sera contado a partir dos efertos financeiros do último 

reajuste. 
No caso de atraso ou não divulgação do Indice de reajustamento, o Contratante pagara ao Contratado a importancia caiculada 

peia última variação conhecida, hiquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o indice definitivo. 

Nas afengdes finais, o indice utilizado para reajuste será / obrigatoriamente. o definitivo 
Caso o Indice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de quaiquer forma não possa mais ser utilizado, sera e i E s T F.
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Na ausência de previsão legal quanto ao indice substituto, as partes elegerão novo indice oficial, para reajustamento do preço 

do valor remanescente, por meio de termo aditivo 
ommmammwyfluflmnmmmwwmwumm 

O prazo para resposta ao pedido de restabelecmento do equilibrio econdmico-financeiro, quando for o caso, sera de até um 

més. contado da data do fornecimento da documentagdo comprobaténa do fato imprevisivel ou previsivel de consequéncia 

incalculavel, observadas as disposicdes dos Arts 124 a 136, da Lei 14 133721 

CLAUSULA QUINTA - DA DOTAGAO: 

As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orcamento vigente 
Recursos não Vinculados de Impostos: 3.3.90 30 - MATERIAL DE CONSUMO - 4 4 90 52 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL 

PERMANENTE 

CLAUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO: 

memmmmcmmumewmmpfib 

Contratante, bem como as disposicdes dos Arts 141 a 146 da Lei 14133721, da seguinte maneira. Para ocorrer no prazo de 

trinta dias, contados do periodo de adimpiemento. 

CLAUSULA SETIMA - DO PRAZO E DA VIGENCIA: 

O prazo máximo de entrega do objeto ora contratado, que admite promrogação nas condicdes e hipóteses previstas na Lei 

14 133/21, esta abaixo indicado e sera considerado da emissao do Pedido de Compra 
a - Entrega 5 (cinco) dias. 
A vigéncia do presente contrato sera determinada até o final do exercicio financeiro de 2025, considerada da data de sua 

assinatura: podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts 105 a 114, da Lei 14 13321 

CLAUSULA OITAVA - DAS OBRIGAGOES DO CONTRATANTE: 

a - Efetuar o pagamento relativo ao fomecimento efetivamente realizado. de acordo com as respectivas cldusulas do presente 

contrato, 
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessarios para o fiel fornecimento contratado. 

¢ - Notificar o Contratado sobre qualquer iregulandade encontrada quanto 4 qualidade de produto fomecido, exercendo a mais 

fiscalização com informações pertinentes a essa atnbuição, 
e - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposigdes dos Arts 115 a 123 da Lei 14.133/21 

CLAUSULA NONA - DAS OBRIGAGOES DO CONTRATADO: 

a - Executar devidamente o fomecimento descrito na clausula correspondente do presente contrato, dentro dos meihores 

parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto contratual. com observancia aos prazos 

estipulados. 

b - Responsabilizar-se por todos os 6nus e obngacdes concementes & legisiação fiscal, civil. tributária e trabalhista, bem como 

por todas as despesas e compromissos assumidos. a qualquer titulo perante seus fornecedores ou terceiros em razão da 

c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante w'ummm.uuw 

integralmente em todos os seus atos. 

d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e esclarecimentos solicitados, 

& - Sera responsavel pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros. decorrentes de sua culpa ou dolo na 

cmwm.meme-Wwownmm 

interessado; 

f - Não ceder. transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem o conhecimento e a devida 

autorização expressa do Contratante: 

g - Manter, durante a vigéncia do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas todas as condigbes de 

mm-qmmmwMummvmme 

h - Cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdéncia Social ou para 
aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras normas especificas, ao longo de toda a execução do contrato 
e sempre que solicitado pelo Contratante, devera comprovar o cumprimento dessa reserva de cargos, com a indicagdo dos 

empregados que preencherem as referidas vagas. 

wnmrmwmomm—m.uwmm 1152 123 da Lei 14 133/21 
- 

v - > CLAUSULA DECIMA - DA ALTERAGAO E EXTINGAO: 

&
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Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateraimente peio Contratante ou por acordo entre as partes. 

nos casos e condigdes previstas nos Arts 124 a 136 e sua extingdo. formalmente motivada nos autos do processo. 
U o contraditório e a ampla defesa ocorrerá nas hipoteses e disposicdes dos Arts 137 a 138 todos da Lei 

Nas alteragdes unitaterais a que se refere o inciso |, do caput do At 124, da Lei 14 133721 o Contratado serd obrigado a 
aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressdes que se fizerem nas compras, de até o respectivo limite 
fixado no Art. 125, do mesmo diploma legal, do valor inicial atualizado do contrato. Nenhum acréscimo ou supressão podera 
exceder o limite estabelecido, saivo as supressdes resultantes de acordo celebrado entre os contratantes 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO: 

Executada a presente contratação e observadas as condicbes de adimplemento das obngações pactuadas, os procedimentos 

:‘?&mmnmmmmm‘mom,nwum 140, da Lei 

1 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES: 

O fomecedor ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo legal do interessado 

pelas infrações previstas no Art 155, da Lei 14 133/21 e serdo aplicadas, na forma. condicdes. regras. prazos e procedimentos 

definidos nos Arts 156 a 183, do mesmo diploma legal. as seguintes sangdes a — advertência aplicada exclusivamente pela 

»Mmmumawmmm.wmum-wumm 

grave, b - multa de mora de 0.5% (zero virgula cinco por cento) apiicada sobre o vaior do contrato, por dia de atraso 

-mMmmmmuw,:-mu|W(mnam)mokummwww 

das infrações administrativas previstas no refendo Art 155, d — impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração 

Publica direta e indireta do ente federativo que fiver aplicado a sanção, pelo prazo maximo de trés anos, aplicada ao 

responsavel pelas infrações administrativas previstas nos incisos , (1l IV, V, V1 e VIl do caput do refendo Art 155, quando ndo 

se |ustificar a imposição de penalidade mais grave. e - declaraglo de inidoneidade para lictar ou contratar no ambito da 

Mmmm.m&mammmummmmammmmmmmu 

-wwnwmmmwmmmwn.mx.xuxumwmmm 155, 

bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos 11, i1, IV, V. Vl e Vii do caput do mesmo artigo que justifiquem a 

WQMMmmqnawWMmsl'wmm 156, f — aplicagdo cumulada de outras 

sangdes previstas na Lei 14 13321 
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicagdo ao Contratado. sera 

automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros 

moratorios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judiciaimente. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DA COMPENSAGAO FINANCEIRA: 

até a data comespondente ao efetivo pagamento da parcela. Os moratorios devidos em razdo do atraso no 

pagamento serdo caiculados com utilização da seguinte formula EM = N = VP x |, onde EM = encarges moratonios, N = 

número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo VP = valor da parcela a ser paga e | = 

CLAUSULA DECIMA QUARTA - DAS OBRIGAGOES PERTINENTES A LGPD: 

-—ummmw.m#1:109.4.um»qommzow.unumamnenm 

mLW,m-quanMmmmmmmvma 

declaragdo ou de aceitação expressa 

n-mmmmmwmmmufimumnum-«mdom-mn 

e com os principios do Art. 6º, da Lei 13 709/18 

c.emowmmawmm.mmwmmu 

U-Cmmdommwcmmlw,Whom.mum.mwme 

responsabilidades decorrentes da LGPD. 

e - O Contratante deverá ser informado, no prazo de cinco dias Uteis sobre todos os contratos de suboperacao firmados ou que 

venham a ser celebrados pelo Contratado 

a.owmwaWuWowmmmammm- 

permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância 

n-ºWMWszMommwm,moWww 

prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

h - O Contratado deverá prestar, mmmmmm.wwmm-,wmm 

acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD. mw?-nnlm : 

/(/ fl‘/ — 
_/
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1 - Terminado o tratamento dos dados nos termos do At 15, é dever do Contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do 
Art 18, ambos da Lei 13 709/18, incluindo aguelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de 
comprovagdo do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigacdes 

| - Os bancos de dados formados a partir da execução do objeto deste contrato. notadamente aqueles que se proponham a 
armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastredvel de 
tratamentos realizados, conforme Art. 37, da Lei 13 709/18, com cada acesso, data, horario e registro da finalidade. para efeito 
de responsabilizagio, em caso de eventuais omissdes, desvios ou abusos Os referidos bancos de dados devem ser 
desenvolvidos em formato interoperavel. a fim de garantir a reutilização desses dados peio Contratante nas hipóteses previstas 
na LGPD 

k - O presente contrato esta sujeito a alteragdes nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, quando 
Indicado pela autoridade competente, em especial a Autoridade Nacional de Proteção de Dades, por meio de opinides técnicas 
ou recomendagdes. editadas na forma da LGPD 

CLAUSULA DECIMA QUINTA - DO FORO: 

Para dinmir as questdes decorrentes deste contrato. as partes elegem o Foro da Comarca de ALAGOA GRANDE 

E. por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai assinado pelas partes e por duas 
testemunhas 

ALAGOA GRANDE - PB, 27 de Novembro de 2025 

TESTEMUNHAS PELO CONTRATANTE 

5 h ' 

/,É/Í'Mr. -2: é;fi É — 
/ L0 CARL VA 

PRESIDENTE 
440 488 154-15 

TOORX- Comércio te Exx 
Av. Genera! Osório, 564 

Centro - CEP 58010-780 

[ João Pessoa-PB .s
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